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coMrssÃo NACToNAL DE ELE|çÔES

ATA N." 244UCNHXV

No dia vinte e um de maio de dois mil e dezanove teve lugar a reunião númerJ,

duzentos e quarenta e quatro da Comissão Nacional de Eleições, na sala de

reuniões sita na Av. D. Carlos I, n." 728 - 7 ." andar, em Lisboa, sob a presidência

do Senhor |uiz Conselheiro José Vítor Soreto de Barros e com a presença dos

Senhores Drs. Francisco José Martins, Carla Luís, João Tiago Machado, ]oão

Almeida, Álvaro Saraiva, Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva. ----
A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, João

Almeida, Secretário da Comissão.

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

Não foram abordados quaisquer assuntos no período antes da ordem do dia. -

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Atas

2.01 - Ata da reunião plenária n." 242ICNUXV, de 14 de maio

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 242/CNE/XV, de 14 de maio,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.O2 - Ãla da reunião pleniíria n." 243ICNE/XV, de 16 de maio

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 243ICNE /XY, de 16 de maio,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.03 - Deliberações - Artigo 5." do Regimento da CNE (Casos urgentes)

a. PDR I RTP I Tratamento jornalístico das candidaturas (debate) -

Processo PE.P-PPl2Ol9l255 (Deliberução de 20 ile maio)
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Para os efeitos previstos no artigo 5." do Regimento, a Comissão tomou

conhecimento da correspondência eletrónica trocada, que serve como ata

aprovada e que consta em anexo à presente ata, através da qual deliberou, por

unanimidade, o seguinte:

«1. O re§me jurídico ila cobertura jornalística em período eleitoral é regulado pela Lei

n.'72-A2015, de 23 de julho.

2. O regime instituído pela Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, tem de ser dettidamente

articulalo e coordenado com os princípios que saloaguardam a igualdade de tratamento

por parte das entidades públicas e priaadas a fim de as candidnturas efetuarem

lioremente e nas melhores condições a sua campanha eleitoral, assim como com o

princípio ila neutralidade e imparcialidade dns entidades públicas a obseroar em

períodos de campanhn eleitoral, princípios esses que continuam em plena aigência no

domínio da Lei n.' 14fr9, de 1,6 de maio (l-ei Eleitoral da Assembleia da República -
LEAR), aplicáoel subsidiariamente à eleição dos deputados ao Pa amento Europeu, por

força do disposto no artigo 1." da Lei n." 1.4/87, de 29 de abril (Lei Eleitoral do

Parlamento Europeu - LEPE).

3. A citaila Lei n." 72-A2075, de 23 de julho, alterou as regras a que deoem obedecer os

órgãos de comunicação social, bem como a competência da CNE no que respeita à

matéria da cobertura jornalística das candidaturas em período eleitoral, atribuindo o

poder ile apreciação e decisão à Entiilade Reguladora para a Comunicação Social (ERC).

4. O participante identifica-se como representante de candidatura à eleiçao ilos

deputados ao Parlamento Europeu, de 26 de maio de 2019, pelo que se afigura que a

participaçao reúne os pressupostos formais exigidos pelo n.' 1 do artigo 9." do citado

diploma legal.

Assim, consiileranilo as competências atribuídas à ERC, remete-se, para os efeitos

preoistos no disposto fio n." 3 do artigo 9." do referido diploma legal, a presente queim

àquela Entidadz.>» -----------------

Pronunciaram-se os seguintes Membros: Senhor Juiz Conselheiro fosé Vítor

Soreto de Barros e Senhores Drs. ]osé Manuel Mesquita, João Tiago Machado,
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]oão Almeida, Álvaro Saraiva e Mário Miranda Duarte.


